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Convite para a apresentação de candidaturas e Termos de Referência para a 
Selecção do País de Acolhimento para a Reitoria da Universidade Pan-africana 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
A Comissão da União Africana pretende identificar um Estado-membro da União 
Africana para acolher a Reitoria da Universidade Pan-africana (UPA). A selecção do 
país de acolhimento para a Reitoria da UPA será realizada no seio dos Estados-
membros que enviarem as suas candidaturas com base nos requisitos e critérios 
descritos abaixo. 
 
O acolhimento da Universidade Pan-africana deve providenciar óptimas condições 
de apoio da estrutura dispersa da Universidade Pan-africana, o seu mandato Pan-
africano e as exigências de excelência. 
 
A UPA é um projecto de referência da Comissão da União Africana (CUA) e foi 
criado por decisão da Cimeira dos Chefes de Estado e de Governo da União 
Africana em 2010, em linha com as recomendações da Conferência dos Ministros de 
Educação da União Africana (COMEDAF). A UPA é uma rede académica continental 
de instituições de ensino superior de excelência para estudos de pós-graduação e 
investigação avançada. O objectivo da UPA é de impulsionar a capacidade de 
inovação de África para satisfazer as necessidades em mudança da economia 
global; promover a mobilidade intra-africana de cidadãos africanos altamente 
qualificados de modo a reforçar a cooperação regional e promover o retorno e a 
circulação de cérebros. 
 
A estrutura da UPA é composta por cinco Institutos Temáticos e cada um dos 
Institutos estará ligado aos Centros Temáticos Satélites e a Reitoria da UPA como 
gabinete central de gestão da Universidade Pan-africana. 
 
Os cinco Institutos Temáticos da UPA são os seguintes: 
 

a) O Instituto da UPA para Recursos Hídricos e Ciências de Energia, incluindo 
alterações climáticas está localizado na África do Norte e é acolhido pelo 
Governo da Argélia, na Universidade Abou Bakr Belkaid de Tlemcen; 

b) O Instituto da UPA para Ciências Básicas, Tecnologia e Inovação está 
localizado na África Oriental e é acolhido pelo Governo do Quénia, na 
Universidade de Agricultura e Tecnologia Jomo Kenyatta; 

c) O Instituto da UPA para Ciências da Vida e da Terra, incluindo Saúde e 
Agricultura está localizado na África Ocidental e é acolhido pelo Governo da 
Nigéria, na Universidade de Ibadan; 

d) O Instituto da UPA para Governação, Ciências Humanas e Sociais está 
localizado na África Central e é acolhido pelo Governo dos Camarões, na 
Universidade de Yaoundé II; 

e) O Instituto da UPA para Ciências do Espaço estará localizado na África 
Austral, com o anfitrião ainda por identificar. 

 
 
 



	  

	  
2	  

 
REQUISITOS PARA O ACOLHIMENTO 
 
O acolhimento da Reitoria da UPA num Estado-membro implicará direitos e 
obrigações para a União Africana e para o país de acolhimento. Espera-se que o 
Estado-membro que se oferecer a acolher a Reitoria da UPA indique as instalações 
que deseja colocar à disposição da Reitoria. Portanto, é necessário que o país de 
acolhimento alargue certas instalações para servirem de gabinetes da Reitoria e 
proporcionar privilégios e imunidades aos funcionários. 
 
Neste âmbito, os Estados-membros que apresentarem propostas para acolher a 
Reitoria da UPA devem, portanto, satisfazer os seguintes requisitos básicos mínimos 
e expectativas: 
 

1. O país de acolhimento deve providenciar, a seu cargo, estruturas seguras 
com instalações para gabinetes mobilados e equipados para a Reitoria, em 
linha com os requisitos relacionados com o espaço para os gabinetes; 
 

2. As instalações disponibilizadas para acolher a Reitoria devem, no mínimo, 
incluir cinquenta salas que podem ser usadas como gabinetes sem prejudicar 
outras salas necessárias que devem ser usadas para satisfazer as 
necessidades básicas de uma instalação para gabinete. 
 

3. As instalações disponibilizadas pelo país de acolhimento devem garantir que 
a Reitoria seja facilmente acessível no país, a partir de África e outros locais; 

 
4. O país de acolhimento deve satisfazer os requisitos de uma atmosfera política 

favorável e condições logísticas adequadas; 
 

5. Deve haver infra-estruturas modernas adequadas e eficientes, incluindo 
instalações de telecomunicações e acesso para pessoas com deficiências 
físicas, para permitir que os escritórios funcionem eficientemente; 
 

6. Deve haver infra-estruturas de habitação, alojamento em hotel e serviços de 
saúde disponíveis para satisfazer as necessidades de funcionamento da 
Reitoria. 
 

7. As instalações e infra-estruturas acima mencionadas a serem 
disponibilizadas para acolher a Reitoria devem estar prontas e em 
funcionamento até 1 de Julho de 2014; 
 

8. Sem pôr em causa estes critérios, os Estados-membros são incentivados a 
proporcionar mais instalações do que as que foram indicadas neste 
documento; 
 

9. Espera-se, igualmente, que o Estado-membro que acolher a Reitoria da UPA 
providencie, a seu cargo, uma residência oficial devidamente mobilada e 
equipada para o Reitor da UPA; 
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10. Exige-se também que o Estado-membro que acolher a Reitoria da UPA tenha 
ratificado a Convenção Geral sobre os Privilégios e as Imunidades da OUA, a 
Convenção de Viena sobre as Relações Diplomáticas de 1961 e a Convenção 
de Viena sobre as Relações Consulares. 
 

PROCESSO DE SELECÇÃO 
 
Os procedimentos aplicáveis para a selecção são os seguintes: 
 
1. A Comissão da União Africana deve, após a recepção das candidaturas dos 

Estados-membros, criar uma equipa técnica independente para apresentar uma 
lista dos candidatos que reunirem os requisitos acima indicados. 

2. A equipa independente de selecção deve realizar uma missão de averiguação 
nos Estados-membros que se candidatarem para acolher a Reitoria da UPA, a 
fim de inspeccionar o local proposto, verificar os factos e os compromissos 
assumidos e apresentados nas candidaturas e submeter um relatório à Comissão 
para análise. 

3. A Comissão da União Africana irá analisar o relatório e apresentar uma 
recomendação ao Conselho Executivo da União Africana para a tomada de 
decisão sobre o país que irá acolher a Reitoria da UPA. 

4. O Conselho Executivo irá seleccionar um País de Acolhimento e submeter uma 
recomendação à Conferência para a decisão final. 

5. Posteriormente, a Comissão irá garantir a assinatura de um Acordo de 
Acolhimento entre este Órgão e o Estado-membro em causa. 

 
CONVITE PARA A APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS 
 
Solicita-se aos Estados-membros da União Africana interessados em acolher a 
Reitoria da UPA a preparem uma proposta de candidatura, descrevendo como é que 
satisfazem os requisitos acima mencionados com evidência documental. 
 
As candidaturas devem ser submetidas à Comissão da União Africana até 15 
de Março de 2014. Os Estados-membros pré-seleccionados serão notificados até 
ao dia 30 de Março de 2014, com vista a preparar uma missão de averiguação pela 
equipa de selecção. 
 
As candidaturas podem ser enviadas por correio através do seguinte endereço: 
 
Departamento dos Recursos Humanos, Ciência e Tecnologia 
Comissão da União Africana 
Roosevelt Street 
P.O. Box 3243, Adis Abeba 
Etiópia 
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Assunto: CANDIDATURA PARA ACOLHER A REITORIA DA UNIVERSIDADE 
PAN-AFRICANA 

 
Para quaisquer questões ou pedido de esclarecimento relacionados com este 
convite para a apresentação de candidaturas, queira contactar: 
Chefe da Divisão da Educação 
Departamento dos Recursos Humanos, Ciência e Tecnologia 
Telefone: 251 11 5517700 
Email njengab@africa-union.org 


